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Câmara Mun, de Guru,

1 8 SET. 2019
LIDO EM PLENAK.

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito

Municipal de Gurupi-TO, a implantação de
placas de sinalização na Rua Daniela

Oliveira Ribeiro, no SetorAlto da Boa Vista

no Município de Gurupi.

Indico a Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma do Regimento Interno desta

casa de Leis, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de

Gurupi-TO, Laurez da Rocha Moreira, para a implantação de placas de sinalização na

Rua Daniela Oliveira Ribeiro, no Setor Alto da Boa Vista no Município de Gurupi.

JUSTIFICATIVA

Devido ao grande fluxo de veículos que passam na rua acima citado, é viável que

seja feito com urgência a implantação placas de sinalização, com o intuito de prevenir

acidentes que vem ocorrendo com frequência, pois os motoristas não respeitam o

trânsito naquela rua por falta de sinalização adequada.

Desta forma, considerando a conveniência de atendimento da reivindicação da
população devido a atual falta de segurança e da real necessidade apresentada, por
possuir um tráfego intenso de veículos e pedestres, é que venho com a presente
proposta a fim de evitar futuros acidentes, haja vista que muitos motoristas excedem a
velocidade permitida, principalmente, os condutores de motocicletas.

Logo devido às inúmeras queixas feitas pela população ao meu Gabinete, venho
solicitar que medidas cabíveis sejam providenciadas.

É a justificativa.

2019.
Gabinete do Vereador César da Farmácia, aos 11 dias do mês de Março de

Vereador CÉSAR DA FARMÁCIA
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